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A C Õ R DÃO N9 474

Vistos, relatados e discutidos estes autos de proc~

so n9 01/87 - Classe XIII - Pedido de Criação de Zona Eleitoral na Co
marca de são Gabriel d'Oeste.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral,
por unanimidade de votos, acolhendo o parecer, decidir pela criação da
40a. Zona Eleitoral com sede na cidade de são Gabriel d'Oeste,sendo a

sede e os Distritos de Areado e Ponte Vermelha desmembrados da 34a. Zo
na Eleitoral-Bandeirante, devendo o processo ser submetido à aprovaçao

do Egrêgio Tribunal Superior Eleitoral.

R E L A T Ó R I O:

O Juiz de Direito da Comarca de são Gabriel d'Oeste,

neste Estado, pelo Ofício de fls. 02, encaminha a Ata de Instalação da

Comarca de são Gabriel d'Oeste, efetivada em 06 de março do corrente

ano, para os fins eleitorais.

Ãsfls. 3, 4 e 5 consta cópia da Ata e às fls. 6 a in

formação de que a Comarca recêm-instalada se compõe do município de são

Gabriel d'Oeste e dos distritos de Areado e Ponte Vermelha.

O douto Procurador Regional Eleitoral opina as fls.

8 pela criação da nova Zona Eleitoral, nos termos do art. 30, IX, do Có
digo Eleitoral.

Ê o relatório.

Peço dia.



v O T o:

Como bem obs er'va,do pelo eminen te Procurador

nal Eleitoral, a provid~nda tem suporte no art. 30, IX, do

Eleitoral.

fls. 02

Reei~

C8digo

Os documentos de fls. 3, 4 e 5 ins truem, s'ufl:.ciente

mente o expediente, impondo-se, pois, a criação da nova Zona

ral.

Eleito~

. -,Pelo expos·to, voto pela cTlaçao da Zona Eleitoral

de são Gabriel d lOes te.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos 8 dias do
<mês- de abr~l de 198.7.

DES. RICA NABUKA~SU Pres idente

DE Relator

Procurador
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